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Ao Setor de licitagdo
Pregoeiro -Mailson de Sousa Oliveira
Senhor Pregoeiro;

Tendo em vista a presente impugnagdo encaminhada do Edital do Pregdo 048/2020,
trazendo em sua fundamentagcdo que no bojo do edital do certame em questdo, houve
incongruéncia grave que demandaria correcdo, pois o instrumento convocatdrio ora
impugnado preveria a indicacdo, apenas e tdo somente, de marca, sem, contudo, fazer
qualguer referéncia ao modelo dos equipamentos que serdo utilizados na consecucdo do
objeto licitado, bem como, que a eventual conferéncia do equipamento no momento da
instalagdo teria o cond&o de ocasionar inseguranca Ao processo, porquanto se afiguraria
bastante provavel que o agente publico responsdvel pela conducao dos trabalhos ndo
teria formag¢&o técnica para verificar a necessdria e indispensdvel conformidade com
objeto licitado, venho através deste rebater tais alegacdes e dizer que seguimos todos os
critérios técnicos e pesquisas de mercado antes da elaboracdo do Termo de Referéncia
através do Estudo Técnico Preliminar-ETP.

Ocorre que a impugnante requer seja o edital retificado para que o mesmo apresente
um modelo do objeto licitado para que seja utilizado como parémetro, como se as
exigéncias minimas do ij‘é‘fc’j descr?’r“cﬁéfho termo de referéncims ndo fossem suﬁc:ienfes.

Ora, o arli
distincoes em i
outra circunsta pemnente ou m’eievcnte parc: o espemflco objeto do contrato”. A

Administracdo posst i%CﬂCthCtﬂedee para _estabelecer exigéncias em razdo da sua
necessidade concreta, e o inciso XXI do artigo 37 da Constituic&o Federal dispde que as
exigéncias devem se limitar aquelas “mdsspensoves & garantia do cumprimento das
obrigacdes”. .

Analisamos as pertinéncias das exigéncias em face da seguranca da contratacdo,
vimos que existem outras licitagdes similares com as mesmas exigéncias, fomos muito
criteriosos na elaboragdo do referido termo de referéncia para mitigarmos o risco de
direcionamento na descricdo do objeto pela insercdo, no instrumento convocatério, de
caracteristicas atipicas do objeto licitado, antes de elaborar as especificacdes técnicas, de
modo a evitar o direcionamento do certame para modelo especifico, evitando violacé&o
aos principios da isonomia e da competitividade. Pois exigéncias administrativas no
processo licitatério deverdo atender, acima de tudo, o interesse pUblico; interesse este
que requer, inclusive, uma maior participagdo de licitantes no certame, sem prejuizo &
administracdo publica.

Ante o exposto, sugiro que o edital ndo sofra alteracdo, salvo se aparecerem novas
impugnagdes com outros méritos, dentro do prazo legal.

Afenciosamente;




